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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO COMPARTILHADA DE EQUIPAMENTOS 
PARA ABASTECIMENTO 

 
RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 

 
 
SOLICITANTE: CONAUT Controles Automáticos Ltda. 
 
Conforme conferência do Termo de Referência , bem como as demanda do solicitante qual 
seja o SAAE de Viçosa/MG segue resposta a solicitação de esclarecimento: 
 
I.                     DO PRAZO DE ENTREGA 
“ Desta forma, solicitamos que o prazo de entrega para os medidores de vazão seja 
estendido para no mínimo em 60 dias. Nossa solicitação poderá ser atendida?” 
Resposta: SIM, recomenda-se o dilação de  prazo de atendimento para até 60 ( sessenta) 
dias.  
  
 
II.                   DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 16, 17 E 30 
 “Entendemos que os respectivos itens se referem apenas ao fornecimento dos medidores 
de vazão eletromagnéticos e não de transmissores de pressão, já que se tratam de 
equipamentos com preços e impostos diferentes. Nosso entendimento está correto?” 
 Resposta: Após detida análise dos itens 16,17 e 30 do Termo de Referência-TR do Processo 
ADM-042/2023 , concluímos que assiste não há razão ao solicitante o recomendando. 
 
 
III.                 DA PROTEÇÃO DO MEDIDOR 
Resposta: Os (Itens 16, 17 e 30) deverão ter o grau de proteção do dispositivo primário de 
medição, incluindo as conexões elétricas, devem ser IP-68. Além disso o espaço entre o tubo 
de medição e o corpo externo onde se encontram as bobinas e os eletrodos, bem como os 
seus respectivos cabos de interligação entre si e a caixa de conexão externa deve ser 
hermeticamente selado com material que não permita a absorção ou retenção de umidade. 
Sendo aqui observado que natureza do material não será fixada desde-que cumpra com a 
proteção IP-68 
 
IV.                DO SINAL DE SAÍDA 
RESPOSTA: Em consulta aos demandantes serão  aceito os dois tipos de saída para 
medidores de vazão eletromagnéticos sendo por isso aceito “ SAÍDA DIGITAL A RELE” ou  “ 
CONVERSOR COM SINAIS DE SAÍDA DE: 1X 4-20 MA / HART + 1X PULSO + 1X STATUS + 1X 
RS485 MODBUS”. 
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V.                  DO COMPRIENTO DO CABO 
RESPOSTA: O Cumprimento dos cabos dos medidores de vazão eletromagnéticos deverão 
ser de 10 ( Dez) metros 
 
 
VI.                DO FORNECIMENTO 
“Em nosso entendimento o fornecimento dos itens 16, 17 e 30 não contempla a instalação 
dos medidores.”     
RESPOSTA: SIM, O entendimento está correto, pois não contempla a instalação dos 
medidores. 
 
VII.               DO REVESTIMENTO 
• Qual será o fluido medido no item 30?   
RESPOSTA: Água bruta e Água Tratada 
 
• Será aceito o revestimento em borracha? 
RESPOSTA: Conforme conferência com a demanda será também aceito o revestimento em 
borracha 
 
VIII.             DA CLASSE DE PRESSÃO DO FLANGE 
Resposta: Após detida análise dos item 30 do Termo de Referência-TR do Processo ADM-
042/2023 , concluímos que assiste razão ao solicitante recomendando considerar flanges 
ASME B16.5 300# 
 

 
Viçosa, 17 de julho de 2023 

 
 
 

Alice Souza Rodrigues 
PREGOEIRA 

 
 


